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BENEFICIÁRIOS: 

Pessoas singulares ou coletivas que exerçam 
atividade agrícola ou que se dediquem à 
transformação ou comercialização de produtos 
agrícolas.

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

As intervenções a apoiar no âmbito do presente Aviso respeitam a 
investimentos na conservação, preparação e comercialização ou 
transformação de produtos agrícolas, cujo produto final resultante 
seja um produto agrícola, e reúnam as seguintes condições:

Se enquadrem nas seguintes dimensões de investimento:

Investimento total elegível apurado em sede de análise superior a 200.000€ e igual ou inferior a 
4.000.000€ de investimento total, excluindo as “Necessidades de Fundo de Maneio”;
Investimento total elegível apurado em sede de análise superior a 200.000€, quando desenvolvido 
em explorações agrícolas em que a matéria-prima é maioritariamente proveniente da própria 
exploração;
Investimento total elegível apurado em sede de análise superior a 200.000€, quando desenvolvido 
por agrupamentos ou organizações de produtos reconhecidos.

Contribuam para o desenvolvimento da produção ou do valor acrescentado da produção agrícola.

São elegíveis as despesas referentes a:

Bens imóveis — Construção e melhoramento, designadamente: vedação e preparação de terrenos; 
edifícios e outras construções diretamente ligados às atividades a desenvolver; adaptação de 
instalações existentes relacionada com a execução do investimento.

Bens móveis — Compra ou locação -compra de novas máquinas e equipamentos, 
designadamente: máquinas e equipamentos novos, incluindo equipamentos informáticos; 
equipamentos de transporte interno, de movimentação de cargas e as caixas e paletes com duração 
de vida superior a um ano; caixas isotérmicas, grupos de frio e cisternas de transporte, bem como 
meios de transporte externo, quando estes últimos sejam utilizados exclusivamente na recolha 
e transporte de leite até às unidades de transformação; equipamentos sociais obrigatórios por 
determinação da lei; automatização de equipamentos já existentes na unidade; equipamentos não 
diretamente produtivos, nomeadamente equipamentos visando a valorização dos subprodutos e 
resíduos destinados à produção valorização energética e equipamentos de controlo da qualidade.

Despesas gerais — nomeadamente no domínio da eficiência energética e energias renováveis, 
software aplicacional, propriedade industrial, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e 
branding e estudos de viabilidade, acompanhamento, projetos de arquitetura, engenharia associados 
aos investimentos, até 5% do custo total elegível aprovado das restantes despesas.

DATA DE  
ENCERRAMENTO

30 DE SETEMBRO DE 2018 
(17H00)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO 06/3.3/2018

ORIENTAÇÃO TÉCNICA  
ESPECÍFICA Nº85/2018

OPERAÇÃO 3.3.1. TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
(6º ANÚNCIO)

http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2009/27638/version/3/file/05_3.3.1_2018V4_retifica%C3%A7%C3%A3o+de+erro+de+digitaliza%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2008/27624/version/1/file/OTE_85_2018.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2008/27624/version/1/file/OTE_85_2018.pdf
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I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

A dotação orçamental afeta ao presente concurso é de 20.000.000€. Os apoios são concedidos sob a 
forma de subsídio não reembolsável para os investimentos elegíveis até 1.000.000€ por beneficiário 
e de subvenção reembolsável no que exceder aquele montante, até ao valor máximo de 10.000.000€ 
de investimento elegível por beneficiário. A estes valores será deduzido o valor aprovado em concursos 
anteriores.

Os níveis de apoio a conceder são os constantes no Anexo III da Portaria n.º230/2014 de 11 de novembro,  
na sua atual redação:

Taxa Base
30% nas regiões menos desenvolvidas

20% nas outras regiões

Majorações tendo por 
referência a taxa base

Projetos promovidos por organizações ou agrupamento de produtores 
– 10 pontos percentuais (p.p.)

Investimentos a realizar pelas organizações ou agrupamentos de 
produtores no âmbito de uma fusão – 20 p.p.

Operações no âmbito da PEI – 5 p.p.

Taxa máxima

Regiões menos desenvolvidas – 45%

Outras regiões – 35%

Redução do nível de 
apoio aplicável à parte do 
investimento elegível que 
ultrapassar 1 milhão de 
euros

15 p.p. (sobre a taxa efetiva aplicável a investimentos até 1 milhão de 
euros)

http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/694/4832/version/2/file/Portaria_230_2014.pdf
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BENEFICIÁRIOS: 

Produtores agrícolas cujas explorações agrícolas 
sofram diminuições significativas no respetivo 
capital agrícola e fundiário em consequência de 
catástrofes ou calamidades naturais reconhecidas 
por decisão governamental.

O regime especial das tipologias de intervenções específicas e 
dos níveis e limites de apoio estabelecido pela Portaria n.º 232-
B/2018 de 20 de agosto, aplica-se ao apoio 6.2.2 «restabelecimento do potencial produtivo», a conceder às 
explorações atingidas pelos incêndios que afetaram freguesias dos municípios de Monchique, Portimão, 
Silves e Odemira (freguesias de Sabóia e São Teotónio) entre 3 a 11 de agosto de 2018, reconhecido como 
«catástrofe natural».

No âmbito de aplicação do regime especial da referida Portaria, consideram-se tipologias de intervenção 
específicas, os ativos fixos tangíveis e ativos biológicos que integram o capital produtivo da exploração, 
correspondente a animais, plantações plurianuais, máquinas, equipamentos, armazéns e outras 
construções rurais de apoio à atividade agrícola. Só são elegíveis ao apoio referido, as explorações cujo 
dano sofrido ultrapasse 30% do seu potencial agrícola.

O montante global do apoio disponível é de 5.000.000€. O montante mínimo do investimento elegível 
é de 100€ e o apoio é concedido sob a forma de subvenção não reembolsável e de acordo com os 
seguintes níveis de apoio:

a.	 100% da despesa elegível igual ou inferior a 5.000€ (cinco mil euros);
b.	 85% da despesa elegível entre 5.001€ (cinco mil e um euros) e até 50.000€ (cinquenta mil euros);
c.	 50% da despesa elegível entre 50.001€ (cinquenta mil e um euros) e até 800.000€ (oitocentos mil 

euros);
d.	 Caso a despesa elegível seja superior a 800.000€ (oitocentos mil euros), o apoio é atribuído até ao 

limite deste valor.

Os pedidos de apoio devem ser apresentados através da formalização de candidatura em formulário 
eletrónico disponível no Portal do Portugal 2020 (www.portugal2020.pt) ou do PDR 2020 (www.pdr-2020.
pt), devendo ser submetidos até ao dia 30 de setembro de 2018. As declarações de prejuízos podem ser 
apresentadas em simultâneo com as candidaturas e até ao termo do respetivo prazo, na Direção Regional 
de Agricultura e Pescas do Algarve ou na Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, consoante 
a localização da exploração.

Os beneficiários só podem apresentar uma candidatura e apenas são elegíveis as despesas efetuadas após 
a data em que o acontecimento ocorreu.

Para efeitos de seleção das candidaturas, têm prioridade aquelas que respeitem a danos não seguráveis 
(critério previsto na alínea b) do artigo 8.º da Portaria n.º 199/2015, de 6 de julho). Complementarmente será 
dada prioridade às candidaturas em que a dimensão relativa do dano sofrido seja mais elevada.

OPERAÇÃO 6.2.2. RESTABELECIMENTO DO POTENCIAL PRODUTIVO (11º ANÚNCIO)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

DATA DE  
ENCERRAMENTO

30 DE SETEMBRO DE 2018 
(23H59)

MAIS INFORMAÇÕES

AVISO - PORTARIA Nº 232-B/2018

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
ESPECÍFICA N.º 86/2018

http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2017/27726/version/5/file/Portaria_232_B_2018.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2017/27726/version/5/file/Portaria_232_B_2018.pdf
http://www.portugal2020.pt
http://www.pdr-2020.pt
http://www.pdr-2020.pt
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2017/27726/version/5/file/Portaria_232_B_2018.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2019/27750/version/1/file/OTE_86_2018_622.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2019/27750/version/1/file/OTE_86_2018_622.pdf
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BENEFICIÁRIOS: 

Detentores públicos e privados de espaços florestais.

DATA DE  
ENCERRAMENTO

31 DE OUTUBRO DE 2018 
(17:00)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO 07/815/2018

OPERAÇÃO 8.1.5. MELHORIA DA RESILIÊNCIA E DO VALOR AMBIENTAL DAS 
FLORESTAS – ALENTEJO (7º ANÚNCIO)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

As candidaturas apresentadas devem promover a adaptação das 
florestas às alterações climáticas e mitigação dos seus efeitos e a 
reabilitação de povoamentos em más condições vegetativas.
A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos de 
todas as tipologias ao nível das explorações florestais ou com escala 
territorial relevante.

Apenas se admite uma candidatura por beneficiário, com exceção das Entidades Gestoras de Zonas de 
Intervenção Florestal, que poderão submeter uma candidatura por cada Zona de Intervenção Florestal 
(ZIF) e das entidades coletivas públicas, que poderão submeter uma candidatura por cada Mata nacional 
e por cada perímetro florestal.

A dotação orçamental total é de 9.500.000€, dos quais 8.000.000€ destinam-se a apoiar projetos no 
território abrangido pelas NUTIII Baixo Alentejo, Alentejo Litoral, Alentejo Central e Alto Alentejo e os 
restantes 1.500.000€ destinam-se a projetos no território da NUTIII lezíria do tejo, inseridos no território 
abrangido pela Região Alentejo, a nível da NUTII. Se a verba alocada às NUTIII Baixo Alentejo, Alentejo 
Litoral, Alentejo Central e Alto Alentejo não for utilizada na totalidade, a parte remanescente será 
canalizada para a NUTIII Lezíria do Tejo e vice-versa.

Os apoios são concedidos sob a forma de subsídio não reembolsável podendo assumir as seguintes 
modalidades: 

a.	 Tabelas normalizadas de custos unitários;
b.	 Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos.

Os níveis de apoio a conceder são os seguintes:

Intervenção ao nível das explorações florestais: 80% regiões de montanha, 75% outras regiões 
desfavorecidas, 70% restantes regiões. 

Intervenção de escala territorial relevante: 

Municípios, entidades gestoras de zonas de intervenção florestal, entidades gestoras de baldios, 
outras entidades públicas e entidades coletivas de gestão florestal: 90% regiões de montanha, 85% 
outras regiões desfavorecidas, 80% restantes regiões;
Restantes beneficiários: 85% regiões de montanha, 80% outras regiões desfavorecidas, 75% 
restantes regiões.

Majoração de 5% para áreas inseridas em RNAP e RN2000.

A tipologia de intervenção a apoiar, bem como as restantes tipologias de apoio da medida 8.1. “Silvicultura 
Sustentável” do PDR2020 são cumuláveis entre si, até ao limite máximo de 2.000.000€ de investimento 
elegível, para as entidades gestoras de ZIF (plafond aplicado por ZIF), baldios, entidades coletivas públicas 
e entidades coletivas de gestão florestal, por mata nacional e por perímetro florestal gerido pelo ICNF. Para 
os restantes beneficiários o limite de investimento elegível é de 1.000.000€.

http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/2023/27810/version/2/file/07_8.1.5_2018.pdf
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BENEFICIÁRIOS: 

Pessoas singulares ou coletivas.

As candidaturas apresentadas à presente operação devem 
contribuir para o processo de modernização e capacitação das 
empresas de transformação e comercialização de produtos 
agrícolas.

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos na transformação e comercialização de 
produtos agrícolas, cujo custo total elegível, apurado em sede de análise, seja igual ou superior a 10.000€ e 
inferior ou igual a 200.000€.

São elegíveis as despesas com construção, aquisição, incluindo locação financeira, ou requalificação de 
bens imóveis; compra ou locação-compra de máquinas e equipamentos novos, software aplicacional, 
estudos, propriedade industrial, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e “branding” e projetos de 
arquitetura e de engenharia associados ao investimento.

A área geográfica corresponde ao território de intervenção do GAL ADER-AL – DLBC Rural, 
nomeadamente os concelhos de Arronches, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Marvão, Monforte, 
Nisa, Portalegre e Sousel.

A dotação orçamental total é de 400.000€, admitindo-se apenas uma candidatura por beneficiário. Os 
apoios são concedidos sob a forma de subsídio não reembolsável até ao limite máximo de 150.000€ de 
apoio por beneficiário. O nível de apoio a conceder, com base no custo total elegível dos investimentos 
propostos na candidatura é de 45%.

OPERAÇÃO 10.2.1.2. PEQUENOS INVESTIMENTOS NA TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO (ADER-AL)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

DATA DE  
ENCERRAMENTO

28 DE SETEMBRO DE 2018 
(16:59:59)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO N.º003/ 
ADER-AL/10212/2018

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1594287
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1594287
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BENEFICIÁRIOS: 

a) GAL ou as Entidades Gestoras (EG) no caso de GAL 
sem personalidade jurídica;  
b) Associações constituídas ao abrigo dos artigos 
167.º e seguintes do Código Civil, cujo objeto social 
consista no desenvolvimento local;  
c) Associações, independentemente da sua forma 
jurídica, constituídas por produtores agrícolas, 
incluindo os agrupamentos ou organizações de 
produtores reconhecidos ao abrigo da Portaria n.º 
169/2015, de 4 de junho;  
d) Parcerias constituídas por pessoas singulares ou 
coletivas, que integrem, no mínimo, três produtores 
agrícolas;  
e) Autarquias locais, apenas quanto à tipologia de 
ações «mercados locais».

DATA DE  
ENCERRAMENTO

31 DE OUTUBRO DE 2018 
(17:00:59)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO 002/ROTA DO 
GUADIANA/10214/2018

OPERAÇÃO 10.2.1.4. CADEIAS CURTAS E MERCADOS LOCAIS (ROTA DO GUADIANA)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

O presente aviso visa: 

Promover o contacto direto entre o produtor e o consumidor, contribuindo para o escoamento da 
produção local, a preservação dos produtos e especialidades locais, a diminuição do desperdício 
alimentar, a melhoria da dieta alimentar através do acesso a produtos da época, frescos e de 
qualidade, bem como fomentando a confiança entre produtor e consumidor;

Incentivar práticas culturais menos intensivas e ambientalmente sustentáveis, contribuindo para a 
diminuição da emissão de gases de efeito de estufa através da redução de custos de armazenamento, 
refrigeração e transporte dos produtos até aos centros de distribuição.

A tipologia de intervenção a apoiar diz respeito a investimentos em ações cujo custo total elegível, 
apurado em sede de análise, seja igual ou superior a 5.000€ e inferior ou igual a 200.000€.

Na componente “Cadeias Curtas” são elegíveis as seguintes ações:

a.	 Armazenamento, transporte e aquisição de pequenas estruturas de venda;
b.	 Ações de sensibilização e educação para consumidores ou outro público-alvo;
c.	 Desenvolvimento de plataformas eletrónicas e materiais promocionais;
d.	 Ações de promoção e sensibilização para a comercialização de proximidade junto de núcleos urbanos 

que permitam escoar e valorizar a produção local.

Na componente “Mercados Locais” são elegíveis as seguintes ações:

a.	 Criação, ou modernização de infraestruturas existentes de mercados locais;
b.	 Ações de promoção e sensibilização para a comercialização de proximidade que permitam escoar e 

valorizar a produção local.

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1614765
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1614765
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A área geográfica elegível corresponde ao território de intervenção do GAL “Margem Esquerda do 
Guadiana”: concelhos de Mourão, Barrancos, Moura, Serpa e as freguesias de Santana de Cambas e Corte 
de Pinto no concelho de Mértola. Para a componente “Cadeias Curtas”, acresce ao território referido, os 
concelhos limítrofes, excetuando quando respeitem a pontos de venda coletivos que se traduzam em 
estruturas fixas.

A dotação orçamental total é de 163.740,00€. Os apoios são concedidos sob a forma de subsídio 
não reembolsável até ao limite máximo de 200.000€ de apoio por beneficiário. O nível de apoio a 
conceder, com base no custo total elegível, apurado em sede de análise, dos investimentos propostos na 
candidatura, é de 50%. Apenas será admitida uma candidatura por beneficiário.

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020
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BENEFICIÁRIOS: 

Agrupamentos de operadores que participem 
num dos regimes de qualidade em relação a um 
determinado produto agrícola ou género alimentício 
(conforme definido no artigo 36º da Portaria n.º 
152/2016 de 25 de maio, na sua atual redação).

DATA DE  
ENCERRAMENTO

28 DE SETEMBRO DE 2018 
(16:59:59)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO N.º002/GAL/10215/2018

OPERAÇÃO 10.2.1.5. PROMOÇÃO DE PRODUTOS DE QUALIDADE LOCAIS (ADER-AL)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

As candidaturas apresentadas devem prosseguir os seguintes objetivos:

Apoiar o desenvolvimento de estratégias comerciais e de promoção que permitam incentivar o 
consumo de produtos abrangidos por regimes de qualidade;

Promover a diferenciação e o posicionamento no mercado pela qualidade, utilizando o potencial de 
mercado associado.

A tipologia de intervenção a apoiar respeita a investimentos em ações cujo custo total elegível, apurado 
em sede de análise, seja igual ou superior a 5.000€ e inferior ou igual a 200.000€ ou a 400.000€ no caso 
de candidaturas apresentadas por parcerias de agrupamentos de operadores que abranjam um mínimo 
de três produtos agrícolas ou géneros alimentícios, bem como no caso de promoção de produtos agrícolas 
ou género alimentícios qualificados a partir de 1 de janeiro de 2014.

São elegíveis as seguintes ações:

a.	 Estudos ou pesquisas de mercado, com vista à definição de posicionamento do produto num dado 
mercado;

b.	 Elaboração e implementação de planos de comercialização ou marketing-mix, incluindo ações de 
promoção fundamentadas nestes planos;

c.	 Estudos de controlo e avaliação da implementação do plano de ação;
d.	 Estudos de caracterização da especificidade e qualidade do produto e elaboração de estratégias de 

adequação ao mercado.

Podem ser apresentadas candidaturas cujo território abrangido pelas Denominações de Origem 
Protegidas (DOP), Indicações Geográficas Protegidas (IGP), Especialidades Tradicionais Garantidas (ETG) 
e Indicações Geográficas das Bebidas Espirituosas, bem como Modo de Produção Biológica ou Proteção 
Integrada tenha expressão na área geográfica correspondente ao território de intervenção do GAL ADER-
AL – DLBC Rural (concelhos de Arronches, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Marvão, Monforte, 
Nisa, Portalegre e Sousel).

A dotação orçamental total é de 333.000€, admitindo-se apenas uma candidatura por beneficiário. Os 
apoios são concedidos sob a forma de subsídio não reembolsável até ao limite máximo de 200.000€ de 
apoio por beneficiário. O nível de apoio a conceder, com base no custo total elegível dos investimentos 
propostos na candidatura é de 50%.

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1594000
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BENEFICIÁRIOS: 

Organismos, serviços e pessoas coletivas públicas 
sem fins lucrativos e membros da Rede Rural 
Nacional (RRN) e pessoas coletivas de natureza 
privada sem fins lucrativos membros da RRN.

As candidaturas apresentadas devem prosseguir os seguintes 
objetivos:

a.	 Contribuir para a boa aplicação, acompanhamento e avaliação das medidas de política de 
desenvolvimento rural

b.	 Promover a participação e o trabalho conjunto entre os agentes do desenvolvimento rural
c.	 Transferir boas práticas e novos conhecimentos para qualificar a intervenção dos agentes de 

desenvolvimento rural

A área de intervenção a apoiar é a prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º da Portaria n.º 157/2016, de 7 
de junho “Observação da agricultura e dos territórios rurais”, para a área temática Inovação definida no 
Plano de Ação da RRN e para os seguintes temas prioritários a desenvolver no âmbito dos Centros de 
Competências:

i.	 Conhecimento atualizado das necessidades de inovação do setor agrícola e zonas rurais
ii.	 Capitalizar informação e resultados de projetos
iii.	 Transferir conhecimento técnico ao setor
iv.	 Redes entre parceiros
v.	 Valorização da inovação/ incorporação na atividade

São suscetíveis de apoio as seguintes tipologias de operações:

Eventos e sessões de trabalho

Organização de workshops e reuniões tendo em vista a colaboração intersectorial e trabalho entre 
entidades envolvidas em projetos em parceria e redes temáticas, no âmbito da EIP-AGRI

Sistematizar e disponibilizar a informação técnica e científica de forma normalizada e em linguagem 
acessível

Produzir e divulgar Agendas de Inovação e Investigação

A dotação orçamental total é de 1.000.000,00€.

Apenas se admite uma candidatura, por Centro de Competências, durante a vigência temporal do 
presente anúncio.

Por operação, o custo total elegível, apurado em sede de análise, tem de ser inferior ou igual a 50.000,00€. 
O apoio previsto na portaria citada assume a forma de subvenção não reembolsável e o nível de apoio é de 
100% das despesas elegíveis.

OPERAÇÃO 20.2.4. OBSERVAÇÕES DA AGRICULTURA E DOS TERRITÓRIOS RURAIS, 
ÁREA TEMÁTICA INOVAÇÃO (2º ANÚNCIO)

I. PDR2020 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2014-2020

DATA DE  
ENCERRAMENTO

28 DE SETEMBRO DE 2018 
(16:59:59)

MAIS INFORMAÇÕES

ANÚNCIO N.º 02/20.2.4/2018

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/Legislacao/Nacional/Portaria n%C2%BA157_2016.pdf
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/Legislacao/Nacional/Portaria n%C2%BA157_2016.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1994/27522/version/3/file/anuncio_02_2024_2018.pdf
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BENEFICIÁRIOS: 

Empresas PME de qualquer natureza e sob qualquer 
forma jurídica.

DATA DE  
ENCERRAMENTO

28 DE SETEMBRO DE 2018 
(19H00)

MAIS INFORMAÇÕES

AVISO N.º 26/SI/2018

AVISO N.º 26/SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS “QUALIFICAÇÃO DAS PME”

II. COMPETE2020 – COMPETITIVIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO

O presente Aviso tem como objetivo selecionar projetos que visem 
ações de qualificação de PME em domínios imateriais com o 
objetivo de promover a competitividade das PME e sua capacidade 
de resposta no mercado global. Neste sentido, são suscetíveis de 
apoio os projetos com investimentos de reforço das capacidades de organização e gestão das PME.

São suscetíveis de apoio os projetos individuais de qualificação das estratégias de PME que concorrem 
para o aumento da sua competitividade, flexibilidade e capacidade de resposta ao mercado global, nos 
seguintes domínios imateriais de competitividade:

Inovação organizacional e gestão;
Economia digital e tecnologias de informação e comunicação (TIC);
Criação de marcas e design;
Desenvolvimento e engenharia de produtos, serviços e processos;
Proteção de propriedade industrial;
Qualidade;
Transferência de conhecimento;
Distribuição e logística;
Eco-inovação;

No formulário de candidatura os candidatos devem selecionar os domínios nos quais o seu projeto se 
insere e descrever adequadamente ao nível técnico, económico e financeiro, as atividades de inovação 
aplicadas no projeto, de entre as seguintes:

Uma inovação de marketing: consiste na implementação de uma nova abordagem ao marketing-mix 
(produto, preço, distribuição e promoção) na oferta de bens transacionáveis, incluindo os elementos 
tangíveis do produto (qualidade, design, embalagens atrativas, etc.), e intangíveis (imagem e marca).

Uma inovação organizacional: consiste na implementação de um novo método organizacional 
nas práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de trabalho ou nas suas relações 
externas.

São elegíveis os projetos inseridos em atividades económicas que visam a produção de bens e serviços 
transacionáveis e internacionalizáveis com relevante criação de valor económico para as regiões 
alvo indicadas no ponto anterior (área geográfica de aplicação) ou contribuam para um melhor 
posicionamento na cadeia de valor dos mesmos e não digam respeito a serviços de interesse económico 
geral.

A dotação do Fundo FEDER afeta ao presente concurso é de 29,5 milhões de euros, dos quais 
9.000.000€ estão afetos ao Programa Operacional Competitividade e Internacionalização e 2.000.000€ ao 
Programa Operacional Regional do Alentejo. 

http://www.poci-compete2020.pt/Avisos/detalhe/AAC_26-SI-2018
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II. COMPETE2020 – COMPETITIVIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO

Os apoios a conceder no âmbito deste concurso revestem a forma de incentivo não reembolsável, 
nas condições estabelecidas no artigo 49.º do RECI. Os incentivos a conceder são calculados através da 
aplicação às despesas consideradas elegíveis de uma taxa de 45%. 

Apenas será admitida uma candidatura por entidade promotora.
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BENEFICIÁRIOS: 

Empresas PME de qualquer natureza e sob qualquer 
forma jurídica.

DATA DE  
ENCERRAMENTO

31 DE OUTUBRO DE 2018 
(19H00)

MAIS INFORMAÇÕES

AVISO N.º 27/SI/2018

AVISO N.º 27/SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS “INTERNACIONALIZAÇÃO DAS PME”

II. COMPETE2020 – COMPETITIVIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO

O presente Aviso tem como objetivo promover a aceleração 
das exportações portuguesas, incrementando o volume das 
vendas internacionais das empresas que já exportam e que por 
essa via oferecem maiores garantias de desempenho rápido, 
através da concessão de incentivos a projetos que reforcem a capacitação empresarial das PME para a 
internacionalização.

Deste modo, são suscetíveis de apoio os projetos individuais de internacionalização de PME que visem 
os seguintes domínios:

a.	 O conhecimento de mercados externos;
b.	 A presença na web, através da economia digital;
c.	 O desenvolvimento e promoção internacional de marcas;
d.	 A prospeção e presença em mercados internacionais;
e.	 O marketing internacional;
f.	 A introdução de novo método de organização nas práticas comerciais ou nas relações externas;
g.	 As certificações específicas para os mercados externos.

No formulário de candidatura os candidatos devem selecionar os domínios nos quais o seu projeto se 
insere e descrever adequadamente ao nível técnico, económico e financeiro, as atividades de inovação 
aplicadas no projeto, de entre as seguintes:

Uma inovação de marketing: consiste na implementação de uma nova abordagem ao marketing-mix 
(produto, preço, distribuição e promoção) na oferta de bens transacionáveis, incluindo os elementos 
tangíveis do produto (qualidade, design, embalagens atrativas, etc.), e intangíveis (imagem e marca).

Uma inovação organizacional: consiste na implementação de um novo método organizacional nas 
práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de trabalho ou nas suas relações externas.

São elegíveis os projetos inseridos em atividades económicas, que visam a produção de bens e serviços 
transacionáveis e internacionalizáveis com relevante criação de valor económico ou contribuam para 
um melhor posicionamento na cadeia de valor dos mesmos e não digam respeito a serviços de interesse 
económico geral.

A dotação do Fundo FEDER afeta ao presente concurso é de 68 milhões de euros, dos quais 22.500.000€ 
estão afetos ao Programa Operacional Competitividade e Internacionalização e 5.000.000€ ao Programa 
Operacional Regional do Alentejo.

Os apoios a conceder no âmbito deste concurso revestem a forma de incentivo não reembolsável, 
nas condições estabelecidas no artigo 49.º do RECI. Os incentivos a conceder são calculados através da 
aplicação às despesas consideradas elegíveis de uma taxa de 45%.

Apenas será admitida uma candidatura por entidade promotora.

http://www.poci-compete2020.pt/Avisos/detalhe/AAC_27-SI-2018
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BENEFICIÁRIOS: 

Organismos públicos, organismos de direito público, 
entidades privadas sem fins lucrativos e entidades 
privadas com fins lucrativos e/ou empresas.

O Programa de Cooperação Territorial Sudoeste Europeu 
(Interreg Sudoe) é um programa de cooperação transnacional 
entre Espanha, França, Portugal, Reino Unido e Principado de 
Andorra, financiado pelo FEDER e cujo objetivo principal é apoiar o desenvolvimento regional do sudoeste 
europeu, contribuindo para a Estratégia Europa 2020 para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo.

No âmbito da presente convocatória estão abertos os seguintes eixos prioritários do Programa:

Eixo 2: Fomentar a competitividade e a internacionalização das PME do sudoeste europeu

Eixo 3: Contribuir para uma maior eficiência das políticas em matéria de eficiência energética

Eixo 4: Prevenir e gerir os riscos de maneira mais eficaz

A convocatória estrutura-se em duas fases. Na 1ª fase, aberta entre 03 e 21 de setembro de 2018 (submeter 
antes de 12:00:00 (meio dia, UTC+2), através da aplicação informática eSudoe – elementos de apoio 
disponíveis aqui) deve ser submetida a proposta de projeto. Só os projetos selecionados na 1ª fase serão 
autorizados a apresentar candidatura à 2º fase.

As candidaturas de projetos apresentadas nesta convocatória devem respeitar as caraterísticas fixadas 
para cada objetivo específico dos 3 eixos abertos, sendo requisitos gerais das candidaturas os seguintes:

Transnacionalidade;

Cadeia de valor – o projeto deve implicar a todos os agentes que sejam necessários para conseguir um 
impacto real do projeto no território ou no setor; cada beneficiário deve demonstrar que é competente 
na temática abordada;

Articulação da parceria: o projeto será implementado por uma parceria composta por beneficiários 
(que recebem ajuda FEDER) e associados que participam no projeto sem receber ajuda, devendo 
indicar-se o papel que estes irão desempenhar;

Indicadores: o projeto deve prever, pelo menos, um output principal que contribua para um indicador 
de realização do Programa;

Transferibilidade e sustentabilidade: os projetos devem gerar outputs que sejam transferíveis a outros 
setores ou territórios, e que ao mesmo tempo sejam duradouros;

Complementaridade ou inclusão com as estratégias territoriais nacionais/regionais;

INTERREG SUDOE – 3ª CONVOCATÓRIA

III. PROGRAMAS EUROPEUS

DATA DE  
ENCERRAMENTO

21 DE SETEMBRO DE 2018 
(11:59:59)

MAIS INFORMAÇÕES

CLIQUE AQUI

http://www.interreg-sudoe.eu/prt/comunicacao/biblioteca-em-linha
https://www.interreg-sudoe.eu/contenidoDinamico/LibreriaFicheros/53179BB3-F97D-B3B1-EFE2-29703DA4591C.pdf
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III. PROGRAMAS EUROPEUS

Prestar-se-á especial atenção às candidaturas resultantes da capitalização de resultados obtidos no 
âmbito de projetos aprovados pelo Programa Sudoe ou outros Programas de cooperação;

Os projetos constituídos sobre a base da continuidade de operações aprovadas em outras 
convocatórias anteriores devem apresentar uma clara evolução que permita ampliar o impacto dos 
resultados objetivos.

Cada eixo tem os seguintes requisitos definidos:

Eixo 2

Objetivo específico 3a1: Desenvolvimento das capacidades para a melhoria do ambiente das empresas 
do Espaço Sudoe:

Setores de aplicação: indústria aeroespacial e aviação, indústria automóvel, recursos hídricos, 
serviços ambientais e energia, qualidade do ar e controlo de emissões, turismo, biotecnologia e 
saúde, agroindústria e indústria madeireira, indústrias criativas, indústria têxtil, do vestuário e do 
calçado, tecnologias industriais, tecnologias da informação e telecomunicações;
Tipo de atores: Clusters de empresas/parques empresariais/associações setoriais de empresas 
do setor, instituições públicas de apoio à criação e expansão de empresas (Agências de 
Desenvolvimento Regional, Câmaras de Comércio, Agências para a Competitividade, etc.), 
entidades com competência e conhecimentos técnicos no setor: universidades, centros 
tecnológicos.

Objetivo específico 3b1: Melhoria e crescimento das possibilidades de internacionalização das PME:

Setores de aplicação: indústria aeroespacial e aviação, indústria automóvel, recursos hídricos, 
serviços ambientais e energia, qualidade do ar e controlo de emissões, turismo, biotecnologia e 
saúde, agroindústria e indústria madeireira, indústrias criativas, indústria têxtil, do vestuário e do 
calçado, tecnologias industriais, tecnologias da informação e telecomunicações;
Tipo de atores: entidades públicas competentes em internacionalização nas regiões: Agências 
de Desenvolvimento/ Internacionalização, Câmaras Regionais de Comércio, etc.), clusters de 
empresas/parques empresariais, associações empresariais

Eixo 3

Objetivo específico 4c1: Melhorar as políticas de eficiência energética nos edifícios públicos e na 
habitação através do desenvolvimento de redes e da experimentação conjunta:

Tipo de atores: Entidades públicas competentes na aplicação de medidas de melhoria da 
eficiência energética (exemplo: autoridades nacionais, regionais ou locais e os seus agrupamentos 
incluindo a escala transnacional, estabelecimentos públicos e organismos gestores de parques de 
habitação social), entidades profissionais e/ou agências de energia, entidades com competência 
e conhecimentos técnicos no setor (universidades, centros tecnológicos, empresas capacitadas 
neste âmbito).

Eixo 4

Objetivo específico 5b1: Melhoria da coordenação e da eficácia dos instrumentos de prevenção, de 
gestão de catástrofes e de reabilitação de zonas danificadas:

Tipo de riscos considerados: riscos naturais relacionados com o clima e as alterações climáticas 
(seca, desertificação e erosão do solo, incêndios florestais, inundações ou submersões cíclicas) e 
riscos tecnológicos.
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III. PROGRAMAS EUROPEUS

Tipo de atores: entidades públicas competentes (autoridades nacionais, regionais e locais, 
agências de desenvolvimento, serviços de meio ambiente, unidades especializadas em gestão de 
riscos, unidades de planificação urbana e de ordenação do território, agências de meio ambiente, 
institutos de meteorologia e similares e parques naturais, autoridades de proteção civil) e 
entidades com competência e capacidade de apresentar conhecimento científico demonstrável 
no risco tratado (universidades, cluster, centros científicos tecnológicos, etc.).

O apoio FEDER disponível para esta convocatória ascende a 22,9 milhões de euros, distribuído da seguinte 
forma para os três eixos prioritários:

Eixo 2: 8,4 milhões de euros

Eixo 3: 7,3 milhões de euros

Eixo 4: 7,2 milhões de euros

A participação do FEDER não poderá superar, em nenhum caso, 75% do custo total elegível do projeto. Não 
está estabelecido nenhum montante mínimo ou máximo da despesa total elegível do projeto.

A parceria deve incluir beneficiários de pelo menos três Estados Membros da União Europeia que 
participam no Programa Interreg Sudoe (Portugal, Espanha, Regiões do sudoeste de França (Auvergne, 
Occitanie, Nouvelle Aquitaine), Gibraltar no Reino Unido e o Principado de Andorra). As empresas não 
podem ser beneficiárias principais.

Sugere-se, caso não exista nenhum projeto ou parceria já identificada pelo município, a consulta da 
bolsa de projetos que procuram parceiros disponível aqui, com o posterior contacto com os que possam 
ser de interesse para averiguar situação e possível cooperação. 

Considerando o enquadramento e objetivos PROVERE, apesar de não estarem totalmente alinhados 
com o recurso endógeno, destacam-se desde já os seguintes projetos da base de dados, ambos do 
Eixo 4:

Sylvadune : Prévention, gestion du risque naturel et réhabilitation des zones sinistrés en Forêt. 
Entidade: Office National des Forêts, França. Mais informação aqui.
TERRAQUA_NOVA. Entidade: Taller Ecosocial Hábitat 4, Espanha.Mais informação aqui.

http://www.interreg-sudoe.eu/prt/projetos/encontre-soci-s
http://www.interreg-sudoe.eu/prt/projetos/consulte-as-ideias-de-projecto-existentes/299-sylvadune-prevention-gestion-du-risque-naturel-et-rehabilitation-des-zones-sinistres-en-foret
http://www.interreg-sudoe.eu/prt/projetos/consulte-as-ideias-de-projecto-existentes/348-terraqua-nova
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BENEFICIÁRIOS: 

Organismos da Administração Pública com 
competências legais nas áreas de intervenção 
do Fundo, organizações internacionais e outras 
entidades coletivas, públicas ou privadas, sem fins 
lucrativos (Portaria n.º 407/2015, de 24 de novembro).

DATA DE  
ENCERRAMENTO

28 DE SETEMBRO DE 2018 
(17:00)

MAIS INFORMAÇÕES

AVISO 57/FAMI/2018

FUNDO PARA O ASILO, A MIGRAÇÃO E A INTEGRAÇÃO – EMPREENDEDORISMO E 
EMPREGABILIDADE

IV. OUTRAS OPORTUNIDADES DE FINANCIAMENTO

As candidaturas a financiar no âmbito do Aviso devem promover o cumprimento do Objetivo Específico 
2 – Integração e Migração Legal e do Objetivo Nacional 2 – Integração, nomeadamente medidas de apoio à 
integração no mercado de trabalho ao nível do apoio à criação do próprio negócio (Programa FAM).

Para efeitos de financiamento são elegíveis medidas de apoio à integração no mercado de trabalho 
ao nível do apoio à criação do próprio negócio de acordo com o previsto no Objetivo 2 do Programa 
Nacional, exclusivamente a implementação das seguintes ações, de acordo com o definido no Anexo I do 
aviso:

Ação 1 – Projeto Promoção do Empreendedorismo Migrante (PEI)

Ação 2 – Apoio técnico, que possibilite a orientação e acompanhamento dos/as nacionais de países 
terceiros no desenvolvimento de uma ideia de negócio e sua implementação

Ação 3 – Recurso online de capacitação e de apoio à distância, com objetivo de auxiliar os/as nacionais 
de países terceiros no desenvolvimento de uma ideia de negócio e sua implementação

Ação 4 – Outras atividades de apoio ao empreendedorismo migrante

Os projetos devem reunir os requisitos de elegibilidade exigidos no artigo 16º da Portaria nº 407/2015, de 
24 de novembro e cumprir, cumulativamente, os mencionados no aviso e devem estar de acordo com as 
Orientações Técnicas n.º 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, disponíveis neste link e aqui.
 
Cada entidade pode apenas apresentar uma candidatura e poderão estabelecer parcerias com dois 
tipos de parceiros:

a.	 Financeiros – com entidades públicas ou privadas que contribuem para o projeto através de apoios 
financeiros;

b.	 Não financeiros – com entidades públicas ou privadas que contribuem para o projeto através de 
apoios não financeiros.

As candidaturas não podem apresentar um investimento total elegível inferior a 60.000€. A taxa máxima 
de cofinanciamento é de 75% do custo total elegível de cada projeto aprovado, sendo o restante custo 
do projeto assegurado pela entidade beneficiária, diretamente ou através de financiamento de outras 
entidades.

A dotação financeira afeta ao presente aviso é de 145.000€.

https://dre.pt/application/conteudo/71092182
https://www.acm.gov.pt/documents/10181/167771/Aviso_57_FAMI_2018_Empreendorismo_Empregabilidade_VERS%C3%83O+INTEGRAL.pdf/83f413f0-f5c7-445e-95f1-69db22d85121
https://www.acm.gov.pt/documents/10181/222893/Programme_2014PT65AMNP001_5_1_pt_Decisao5862-1.pdf/5c63252a-9ca8-4d4b-9714-09d4c70ce2e8
https://www.sg.mai.gov.pt/Paginas/default.aspx
https://www.acm.gov.pt/-/fundo-para-o-asilo-a-migracao-e-a-integracao-fami-
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IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

PROGRAMA CASA EFICIENTE 2020

SISTEMA DE INCENTIVOS À 
INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 
(SIIGEP)

STARTUP VOUCHER 2018

LINHA BEI PT 2020 – AUTARQUIAS 
(2018)

LINHA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIO 
2018 – ADN START UP

PARTIS: PRÁTICAS ARTÍSTICAS 
PARA INCLUSÃO SOCIAL

TURISMO DE PORTUGAL: 
INCENTIVO A GRANDES EVENTOS 
INTERNACIONAIS ATRAVÉS DO 
FUNDO DE APOIO AO TURISMO  
E AO CINEMA

IEFP: PROGRAMA DE PROMOÇÃO 
DAS ARTES E OFÍCIOS – 
PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE 
PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DE ARTESANATO

—

—

10 DE SETEMBRO DE 
2018 (18H00)

—

—

20 DE SETEMBRO DE 
2018 (12H00)

—

(ATÉ 45 DIAS ANTES DO 
INÍCIO DO EVENTO)

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

STARTUP VOUCHER

GUIA DE APOIO À CANDIDATURA

CLIQUE AQUI

LINHA ADN STARTUP

PARTIS

REGULAMENTO

PORTARIA Nº196/2018

DECRETO-LEI N.º 122/2015,  
DE 30 DE JUNHO

REGULAMENTO

DECRETO-LEI N.º 41/2001, DE 9 DE 
FEVEREIRO, ALTERADO PELO  

DECRETO-LEI N.º 110/2002,  
DE 16 DE ABRIL

PORTARIA N.º 1193/2003, DE 13 DE 
OUTUBRO

DESPACHO N.º 6200/2018

https://casaeficiente2020.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/115596624
https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Empreendedorismo-Inovacao/Empreendedorismo/Apoios-e-Incentivos/teste.aspx
https://www.iapmei.pt/getattachment/PRODUTOS-E-SERVICOS/Empreendedorismo-Inovacao/Empreendedorismo/Apoios-e-Incentivos/teste/Guia-de-Apoio-para-apresentacao-da-Candidatura-StartUP-Voucher-2018-(1)-pdf-(1).pdf.aspx?lang=pt-PT
http://www.adcoesao.pt/content/emprestimo-quadro-do-bei-2014-2020
http://www.spgm.pt/pt/catalogo/detalhes_produto.php?id=257
https://gulbenkian.pt/grant/partis-praticas-artisticas-para-inclusao-sociahhttps:/gulbenkian.pt/grant/partis-praticas-artisticas-para-inclusao-social/
https://content.gulbenkian.pt/wp-content/uploads/2018/07/09104805/2019_RegulamentoPARTISIII_jul2018.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/115645079
https://dre.pt/application/file/67640071
https://dre.pt/application/file/67640071
https://www.iefp.pt/documents/10181/4798094/Regulamento+Promo%C3%A7%C3%A3o+Artes+e+Of%C3%ADcios
https://dre.pt/application/file/320033
https://dre.pt/application/file/320033
https://dre.pt/application/file/304426
https://dre.pt/application/file/304426
https://dre.pt/application/file/481417
https://dre.pt/application/file/481417
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/Legislacao/Nacional/Despacho6200_2018.pdf
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ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.4. 
CADEIAS CURTAS E MERCADOS 
LOCAIS (ESDIME)

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.5. 
PROMOÇÃO DE PRODUTOS DE 
QUALIDADE LOCAIS (ESDIME)

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.6. 
RENOVAÇÃO DE ALDEIAS (ESDIME)

PDR 2020: OPERAÇÃO 3.2.1. 
INVESTIMENTO NA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA – SUINICULTURA (11º 
ANÚNCIO) 

POISE-33-2018-09: INSERÇÃO 
SOCIOPROFISSIONAL DA 
COMUNIDADE CIGANA

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.3.1 – 
COOPERAÇÃO INTERTERRITORIAL  
E TRANSACIONAL DOS GAL 
(1º CONCURSO)

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.3. 
DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES 
NA EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA (GAL 
MONTE) 

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.4. 
CADEIAS CURTAS E MERCADOS 
LOCAIS (GAL MONTE) 

21 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:30:59) 

21 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:30:59)

21 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:30:59)

26 DE SETEMBRO DE 
2018 (19:00) 

27 DE SETEMBRO DE 
2018 (18:00)

28 DE SETEMBRO 
DE 2018 (16H59)
(PRORROGADO)

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00:59) 

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00:59) 

ANÚNCIO 002/GAL AL 
SUD-ESDIME/10214/2018  

ANÚNCIO 002/GAL AL 
SUD-ESDIME/10215/2018

ANÚNCIO 002/GAL AL 
SUD-ESDIME/10216/2018

OPERAÇÃO 3.2.1 

AVISO N.º POISE-33-2018-09

ANÚNCIO N.º 001/
PDR2020/103/2017

OPERAÇÃO 10.2.1.3 

OPERAÇÃO 10.2.1.4 

IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO LINKPROGRAMA INTERREG SUDOE  
– TERCEIRA CALL

21 DE SETEMBRO DE 
2018 (SUBMISSÃO DAS 

CANDIDATURAS INICIA A 
3 DE SETEMBRO DE 2018)

TEXTO OFICIAL TERCEIRA  
CONVOCATÓRIA

GUIA SUDOE 

PROGRAMA SUDOE 

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574291
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574291
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574296
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574296
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574311
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1574311
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1865/25612/version/4/file/AVISO_11_321.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=99aa0591-d653-4a54-8747-25c93ac2cdc0
http://www.pdr-2020.pt/site/O-PDR2020/Arquitetura/Area-4-Desenvolvimento-local/Medida-10-LEADER/Acao-10.3-Atividades-de-Cooperacao-dos-GAL/Operacao-10.3.1-Cooperacao-Interterritorial-e-Transacional-dos-Grupos-de-Acao-Local
http://www.pdr-2020.pt/site/O-PDR2020/Arquitetura/Area-4-Desenvolvimento-local/Medida-10-LEADER/Acao-10.3-Atividades-de-Cooperacao-dos-GAL/Operacao-10.3.1-Cooperacao-Interterritorial-e-Transacional-dos-Grupos-de-Acao-Local
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1556248
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1556306
https://www.interreg-sudoe.eu/contenidoDinamico/LibreriaFicheros/53179BB3-F97D-B3B1-EFE2-29703DA4591C.pdf
https://www.interreg-sudoe.eu/contenidoDinamico/LibreriaFicheros/53179BB3-F97D-B3B1-EFE2-29703DA4591C.pdf
https://www.interreg-sudoe.eu/ficheros/prt/LibreriaDocumentos/D18B5D04-4CF0-4D27-A85E-58E0127BB876.zip/
https://www.interreg-sudoe.eu/ficheros/prt/LibreriaDocumentos/C734EC50-78FE-511E-C1F1-3389828A3B78.pdf/
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IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.5. 
PROMOÇÃO DE PRODUTOS DE 
QUALIDADE LOCAIS (GAL MONTE)  

PDR 2020: OPERAÇÃO 10.2.1.6. 
RENOVAÇÃO DE ALDEIAS (GAL 
MONTE) 

PDR 2020: OPERAÇÃO 3.1.1. JOVENS 
AGRICULTORES (6º ANÚNCIO)

PDR 2020: OPERAÇÃO 3.1.2. 
INVESTIMENTO DE JOVENS 
AGRICULTORES NA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA (2º ANÚNCIO)

PDR 2020: OPERAÇÃO 8.2.1.  
GESTÃO DE RECURSOS 
CINEGÉTICOS (2º ANÚNCIO)

COMPETE 2020: AVISO N.º 15/
SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS 
“QUALIFICAÇÃO DAS PME”  
– PROJETOS CONJUNTOS

APOIO À RECONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÕES NÃO PERMANENTES, 
AFETADAS PELOS INCÊNDIOS 
OU OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS 
EXCECIONAIS

DIREÇÃO-GERAL DAS ARTES: 
PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS 
– PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO

TURISMO DE PORTUGAL: 
ALTERAÇÃO À LINHA DE APOIO 
À VALORIZAÇÃO TURÍSTICA DO 
INTERIOR

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00:59) 

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00:59) 

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00)

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00)

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (17:00)

28 DE SETEMBRO DE 
2018 (19 H)

30 DE SETEMBRO  
DE 2018

30 DE SETEMBRO DE 
2018

30 DE SETEMBRO DE 
2018

OPERAÇÃO 10.2.1.5 

OPERAÇÃO 10.2.1.6 

ANÚNCIO 06/3.1.1/2018

ANÚNCIO 02/312/2018

ANUNCIO 02/
OPERAÇÃO821/2018 

AVISO N.º 15/SI/2018

PORTARIA N.º 173-A/2018

CLIQUE AQUI

DESPACHO N.º 6254/2018,  
DE 27 DE JUNHO

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1556344
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1556373
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1988/27422/version/1/file/DOC300718.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1989/27441/version/2/file/anuncio_02_312_2018.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1982/27326/version/11/file/02_821_2018.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1982/27326/version/11/file/02_821_2018.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=6f4926a2-ded0-4373-9473-72be92ecbc28
https://www.fundodeapoiomunicipal.gov.pt/documents/110879/0/115533280.pdf/d9008924-44ef-4940-8cf5-12849f97a8aa
http://www.dgartes.gov.pt/pt/apoio/1482
https://dre.pt/application/file/a/115596101
https://dre.pt/application/file/a/115596101
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ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO
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LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

ESTÁGIOS INTERNACIONAIS  
INOV CONTACTO

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-15: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (ADL RURAL)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-16: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (ADER-AL)

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20- 
-M8-2018-19: SISTEMA DE INCENTIVOS 
AO EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (CHARNECA 
RIBATEJANA)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-20: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (ESDIME)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-21: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (MONTE)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-14: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (LEADER-SOR)

4 DE OUTUBRO DE 2018 
(16H00) – PARA  

CANDIDATOS A ESTÁGIO

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

CLIQUE AQUI

AVISO N.º ALT20-M8-2018-15

AVISO N.º ALT20-M8-2018-16

AVISO N.º ALT20-M8-2018-19

AVISO N.º ALT20-M8-2018-20

AVISO N.º ALT20-M8-2018-21

AVISO N.º ALT20-M8-2018-14

IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

http://www.portugalglobal.pt/PT/InovContacto/Paginas/InovContactoHomepage.aspx
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-15.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-16.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-19.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-20.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-21.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-14.zip
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IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20- 
M8-2018-22: SISTEMA DE INCENTIVOS 
AO EMPREENDEDORISMO E 
AO EMPREGO – SI2E (ROTA DO 
GUADIANA)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-24: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (TERRAS DENTRO)

ALENTEJO 2020: AVISO 
N.º ALT20-M8-2018-25: 
SISTEMA DE INCENTIVOS AO 
EMPREENDEDORISMO E AO 
EMPREGO – SI2E (ADL COSTEIRO)

PNAEE: AVISO 25. EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NOS EDIFÍCIOS

POSEUR-12-2017-05: AVISO 
DESTINADO AO CICLO URBANO 
DA ÁGUA (CUA) – OPERAÇÕES 
PROMOVIDAS POR ENTIDADES 
GESTORAS AGREGADAS

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20-
46-2018-13: INFRAESTRUTURAS 
DE INVESTIGAÇÃO E INOVAÇÃO E 
CENTROS DE INCUBAÇÃO DE BASE 
TECNOLÓGICA

WORTH PARTNERSHIP  
PROJECT: 2ª CALL

COMPETE 2020: AVISO N.º 20/
SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS 
“QUALIFICAÇÃO DAS PME” - VALE 
ECONOMIA CIRCULAR

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

FASE 1: 12 DE OUTUBRO DE 
2018 (18H00)

FASE 2: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 (18H00)

13 DE OUTUBRO DE 2018

25 DE OUTUBRO DE 2018 
(18H00)

15 DE OUTUBRO DE 2018 
(18H00)

24 DE OUTUBRO DE 2018

30 DE OUTUBRO DE 2018

AVISO N.º ALT20-M8-2018-22

AVISO N.º ALT20-M8-2018-24

AVISO N.º ALT20-M8-2018-25

AVISO 25

POSEUR-12-2017-05

AVISO N.º ALT20-46-2018-13

WORTH PARTNERSHIP PROJECT

GUIA DO CANDIDATO

AVISO N.º 20/SI/2018

LISTA DE ENTIDADES ACREDITADAS - 
CLIQUE AQUI

http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-22.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-24.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-M8-2018-25
http://www.pnaee.pt/avisos-fee/aviso-25
https://poseur.portugal2020.pt/media/40760/f180420201225_aviso-cua_poseur-12-2017-05_versao_20_04_2018.pdf
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-46-2018-13.zip
https://www.worthproject.eu/participate/
https://www.worthproject.eu/wp-content/uploads/2018/05/1.-Guide-for-applicants_May.2018.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=0bd9dcab-381e-4446-a5ac-a2ead54c65f7
http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/20180713_Entidades_Acreditadas_Economia_Circular.pdf
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COMPETE 2020: AVISO N.º 21/
SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS 
“QUALIFICAÇÃO DAS PME” - VALE 
COMÉRCIO

COMPETE 2020: AVISO  
N.º 22/SI/2018: PROCESSO DE 
ACREDITAÇÃO DE ENTIDADES 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
DE INCUBAÇÃO

COMPETE 2020: AVISO N.º 23/
SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS 
“EMPREENDEDORISMO 
QUALIFICADO E CRIATIVO”  
- VALE INCUBAÇÃO

COMPETE 2020: AVISO N.º 
24/SI/2018: SI ID&T: VALE 
OPORTUNIDADES DE 
INVESTIGAÇÃO

COMPETE 2020: AVISO N.º 25/
SI/2018: SISTEMA DE INCENTIVOS 
“INTERNACIONALIZAÇÃO DAS 
PME: VALE OPORTUNIDADES DE 
INTERNACIONALIZAÇÃO

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20-
42-2018-09 – INVESTIMENTOS NA 
ÁREA DOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS 
- PACTOS

IEFP: PROGRAMA DE PROMOÇÃO 
DE ARTES E DE OFÍCIOS – 
ORGANIZAÇÃO DE INICIATIVAS DE 
PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DE ARTESANATO

IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

30 DE OUTUBRO DE 2018

30 DE OUTUBRO DE 2018

30 DE OUTUBRO DE 2018

30 DE OUTUBRO DE 2018

30 DE OUTUBRO DE 2018

31 DE OUTUBRO DE 2018 
(PRORROGADO)

31 DE OUTUBRO DE 2018

AVISO N.º 21/SI/2018

LISTA DE ENTIDADES ACREDITADAS -
CLIQUE AQUI

AVISO Nº 22/SI/2018

AVISO N.º 23 /SI/2018

LISTA DE ENTIDADES ACREDITADAS - 
CLIQUE AQUI

AVISO Nº 24/SI/2018

LISTA DE ENTIDADES ACREDITADAS - 
CLIQUE AQUI

AVISO N.º 25/SI/2018

LISTA DE ENTIDADES ACREDITADAS - 
CLIQUE AQUI

AVISO N.º ALT20-42-2018-09

DECRETO-LEI N.º 122/2015,  
DE 30 DE JUNHO

REGULAMENTO

DECRETO-LEI N.º 41/2001, DE 
9 DE FEVEREIRO, ALTERADO 

PELO DECRETO-LEI N.º 110/2002,  
DE 16 DE ABRIL

PORTARIA N.º 1193/2003, DE 13 DE 
OUTUBRO

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=e0f07c9e-1ee2-4549-b665-bec62e5bed50
http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/20180710_Lista_EntidadesAcreditadas_ValeComercio.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=e951f7a6-f50a-4e8a-a4ba-2af7e610a8a5
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=5e017d97-7a5f-412c-9eba-cf73f0437bde
http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/20170922_Lista_Global_Entid_Acreditadas_V_Incub.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=06be0bfe-5160-4117-925f-daf0ab73b215
http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/2017-08-04_Listagem_acred_vale_investig.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=0872a5bd-5cba-4988-9255-7fa9e4f0ba2e
http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/20170907_AAC_23SI2016_Listagem_acred_vale_intern.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=519d6ecd-3039-42c5-8533-67852577881f
https://dre.pt/application/file/67640071
https://dre.pt/application/file/67640071
https://www.iefp.pt/documents/10181/4798094/Regulamento+Promo%C3%A7%C3%A3o+Artes+e+Of%C3%ADcios
https://dre.pt/application/file/320033
https://dre.pt/application/file/320033
https://dre.pt/application/file/304426
https://dre.pt/application/file/304426
https://dre.pt/application/file/481417
https://dre.pt/application/file/481417
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IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

ALENTEJO 2020: AVISO 
NºALT20-43-2017-02 – PLANOS 
DE AÇÃO INTEGRADOS PARA AS 
COMUNIDADES DESFAVORECIDAS

FUNDO AMBIENTAL: INCENTIVO 
VEÍCULOS DE BAIXAS EMISSÕES

POSEUR-03-2018-07: EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NOS EDIFÍCIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
CENTRAL (2º AVISO) 

ALENTEJO 2020: AVISO N.º 
ALT20-06-2018-06, N.º ALT20-
16-2018-07, N.º ALT20-43-2018-
08 – PLANOS ESTRATÉGICOS DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20-
16-2018-05 – PLANO DE AÇÃO DE 
REGENERAÇÃO URBANA CENTROS 
URBANOS COMPLEMENTARES

ALENTEJO 2020: AVISO Nº ALT20-03-
2017-27 – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
NAS INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS 
DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

COMPETE 2020: SI-60-2017-17 – 
PROJETOS DE FORMAÇÃO EM 
PROCESSOS DE INOVAÇÃO

COMPETE 2020: SI-60-2017-21: 
PROJETOS AUTÓNOMOS DE 
FORMAÇÃO

COMPETE 2020: SI-47-
2017-23: INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
– INTERNACIONALIZAÇÃO DE I&D – 
PROJETOS INDIVIDUAIS

31 DE OUTUBRO DE 2018 
(PRORROGADO)

30 DE NOVEMBRO DE 2018

7 DE DEZEMBRO DE 2018 
(18H00) 

27 DE DEZEMBRO DE 2018

27 DE DEZEMBRO DE 2018

28 DE DEZEMBRO DE 2018

28 DE DEZEMBRO DE 2018 
(19H00)

28 DE DEZEMBRO DE 2018 
(19H00)

(PRORROGADO)

28 DE DEZEMBRO DE 2018 
(19H00)

(PRORROGADO)

AVISO N.º ALT20-43-2017-02

CLIQUE AQUI

AVISO POSEUR-03-2018-07

AVISO N.º ALT20-16-2018-05

AVISO N.º ALT20-03-2017-27

AVISO Nº 18/SI/2017

AVISO N.º 22/SI/2017

AVISO N.º 24/SI/2017

AVISO N.º ALT20-06-2018-06
AVISO N.º ALT20-16-2018-07
AVISO N.º ALT20-43-2018-08

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=2e4bc56a-5403-4eda-9cee-5a8e76c0e318
http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/incentivo-pela-introducao-no-consumo-de-veiculos-de-baixas-emissoes.aspx
https://poseur.portugal2020.pt/media/40907/poseur-03-2018-07-ee-adm-central-_2aviso_v10.pdf
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-16-2018-05
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-03-2017-27.zip
http://www.poci-compete2020.pt/concursos/detalhe/AAC_18-SI-2017
http://www.poci-compete2020.pt/Avisos/detalhe/AAC_22-SI-2017
http://www.poci-compete2020.pt/Avisos/detalhe/AAC_24-SI-2017
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-06-2018-06.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-16-2018-07.zip
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/ALT20-43-2018-08.zip
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COMPETE 2020: SAICT-45-2017-03: 
INTERNACIONALIZAÇÃO DE I&D – 
PROJETOS INDIVIDUAIS

ALENTEJO 2020: AVISO N.º ALT20-
50-2018-26: SISTEMA DE APOIO À 
MODERNIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

POSEUR-09-2018-13: AÇÕES 
MATERIAIS DE PROTEÇÃO 
DO LITORAL BEM COMO 
ESTUDOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERIZAÇÃO DOS RISCOS 
QUE AFETAM AS ZONAS COSTEIRAS 
– 7º AVISO

COMPETE 2020: AVISO N.º 16/
SI/2018: REGISTO DE PEDIDO DE 
AUXÍLIO - INOVAÇÃO PRODUTIVA 

COMPETE 2020: AVISO N.º 17/
SI/2018: REGISTO DE PEDIDO DE 
AUXÍLIO - EMPREENDEDORISMO 
QUALIFICADO E CRIATIVO

COMPETE 2020: SI-46-2017-22: 
PROTEÇÃO DE DIREITOS DA 
PROPRIEDADE INTELECTUAL E 
INDUSTRIAL

COMPETE 2020: SAICT-45-2017-02: 
PROTEÇÃO DE DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL – 
PROJETOS INDIVIDUAIS – REGIME 
CONTÍNUO

TURISMO DE PORTUGAL: LINHA 
DE APOIO À QUALIFICAÇÃO DA 
OFERTA 2017/2018

TURISMO DE PORTUGAL: LINHA DE 
APOIO À SUSTENTABILIDADE

IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

28 DE DEZEMBRO DE 2018

28 DE DEZEMBRO DE 2018 
(18H00)

28 DE DEZEMBRO DE 
2018 (18H00)

30 DE DEZEMBRO DE 
2018

30 DE DEZEMBRO DE 
2018

31 DE DEZEMBRO DE 
2018

31 DE DEZEMBRO DE 
2018

31 DE DEZEMBRO DE 
2018

31 DE DEZEMBRO DE 
2018

AVISO N.º 03/SAICT/2017

AVISO N.º ALT20-50-2018-26

AVISO POSEUR-09-2018-13

AVISO N.º 16/SI/2018

AVISO Nº 17/SI/2018

AVISO N.º 23/SI/2017

AVISO N.º 04/SAICT/2017

TURISMO DE PORTUGAL

LINHA SUSTENTABILIDADE

http://www.poci-compete2020.pt/Avisos/detalhe/AAC_03-SAICT-2017
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=794df866-8fc8-47d1-8fdc-f09888400e0a
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=cca024ea-efc8-4332-a13d-c63a8e3a59a7
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=8c2ebcc2-cb90-4283-82d9-da3abdce0247
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=a3b1dfa6-ecbf-4115-bd22-65e457c57157
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=27d24c36-c338-44fe-a77a-f4df778033c5
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/SAICT-45-2017-04.zip
http://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/Programas_incentivos/Paginas/Linha-de-apoio-a-qualificacao-da-oferta.aspx
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114088820/details/normal?l=1


Boletim # 10 | Setembro 2018 29

IV. AINDA EM VIGOR OS SEGUINTES AVISOS:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

COMPETE 2020: AVISO N.º 19/
SI/2018: SI I&DT - PROJETOS 
DEMONSTRADORES INDIVIDUAIS – 
SELOS DE EXCELÊNCIA (FASE 2 DO 
SME INSTRUMENT)

COMPETE 2020: AVISO N.º 18/
SI/2018: SI I&DT - PROJETOS DE I&D 
INDUSTRIAL À ESCALA EUROPEIA – 
INDIVIDUAIS E EM COPROMOÇÃO

LIFE+

POISE: 3.34 – TÍTULOS DE IMPACTO 
SOCIAL 

GULBENKIAN: PROJETOS NA ÁREA 
DA SUSTENTABILIDADE

LINHA CRÉD. GARANTIDA PARA 
ARMAZ.DE BATATA

25 DE JANEIRO DE 2019

29 DE MARÇO DE 2019

PROJETOS INTEGRADOS:  
14 DE MARÇO DE 2019

PROJETOS TRADICIONAIS 
SUBPROGRAMA AMBIENTE: 
FINAL DE JANEIRO DE 2019

PROJETOS TRADICIONAIS 
SUBPROGRAMA AÇÃO 

CLIMÁTICA: 12 DE 
SETEMBRO DE 2019

31 DE DEZEMBRO DE 2020 

30 DE JUNHO DE 2022

NÃO DEFINIDO

AVISO N.º 19/SI/2018

AVISO N.º 18/SI/2018

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

AVISO N.º POISE-39-2018-08

PROJETOS NA ÁREA  
DA SUSTENTABILIDADE

REGULAMENTO

PORTARIA Nº 259-A/2017

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=031d4b36-1f65-4fe6-ae70-373b018057c4
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=73d043d8-02ac-442c-9e44-2d3f92ac3cc3
http://ec.europa.eu/environment/life/funding/life2018/integrated/index.htm
http://ec.europa.eu/environment/life/funding/life2018/traditional/index.htm
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=9c325f1e-22e8-469d-ad29-7de5bbafde1e
https://gulbenkian.pt/grant/projetos-na-area-da-sustentabilidade/
https://content.gulbenkian.pt/wp-content/uploads/2018/01/21175255/PGSUSTENTABILIDADE_Regulamento18.pdf
https://dre.pt/application/file/a/108038259
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V. EVENTOS

SESSÃO “60 MINUTOS COM SUDOE”

No âmbito da terceira convocatória de projetos Interreg Sudoe, o Secretariado Conjunto Sudoe coloca à 
disposição uma série de recursos para acompanhar os beneficiários potenciais na candidatura, em função 
das suas necessidades. Entre estes encontra-se a promoção de duas sessões “60 minutos com Sudoe”, um 
encontro online durante o qual os candidatos podem colocar todas as suas dúvidas.  

As sessões em português irão realizar-se nos dias 5 de setembro de 2018 (das 14h30-15h30) e 12 de setembro de 
2018 (das 14h30-15h30). 

A participação nas sessões está sujeita a inscrição através deste link.

https://register.gotowebinar.com/register/9088180877610311939
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O Tourism UP é um Programa de aceleração promovido pelos Territórios Criativos e pelo Turismo de Portugal e 
que visa apoiar projetos de empreendedorismo ligados ao turismo e à promoção de produtos endógenos.

As candidaturas ao Programa podem ser efetuadas através da inscrição numa das oficinas de seleção de 
projetos que se irão realizar de norte a sul do país, sendo obrigatória a presença física. Encontram-se abertas as 
inscrições para as seguintes Oficinas de Seleção:

28 de setembro de 2018, 9H30, Montemor- o- Novo, CAME: CLIQUE AQUI

4 de outubro de 2018, 15H00, Évora, Fundação Eugénio de Almeida: CLIQUE AQUI

15 de outubro de 2018, 9H30, Almeirim, Salão Nobre da Câmara Municipal de Almeirim: CLIQUE AQUI

15 de outubro de 2018, 15H30, Coruche, Observatório do Sobreiro e da Cortiça: CLIQUE AQUI

Mais informação disponível aqui.

V. EVENTOS

TOURISM UP

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfOCCK_fHgBZ22-g3rd7_vaFulep_jRw_dv8ej1FbadOoV9BA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfV7k1uF4RaTpOhUVvp807ZHgL3O0aKp1YuQHOjIrndKj7LCw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe2XCnzQCbTIY1AaY5tMsViQ5bPfDFwt73J0_EGLyi2xLilsw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdt1QpLJWQv1zw_Ae0F-vV8ARcYkgmdcRBcrqmrW8mPSa3THQ/viewform
https://www.facebook.com/tourismup.pt/?hc_ref=ARSklQnHnTUlXfShNLwcimezsNVI6FfzeiCoSSQ4sMVIJhIWSx8csI7IksmjvGgps2U&__xts__[0]=68.ARCSnT1c2xyZEX6qDm6M8lt1VjOiklUF4g752JYKcEhdaNzdRuxnBUTfqsC-VH4SIbwSDxEjFxzmf3JgouOz-hZGGI_HmRc1h8oKBdB73N9-BASlkPAwe38HXO3bglLkQ4qpbNU&__tn__=kC-R
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V. EVENTOS

SEMANA EUROPEIA DAS REGIÕES E DOS MUNICÍPIOS – OPEN DAYS 2018

A 16.ª edição da Semana Europeia das Regiões e dos Municípios, um evento anual organizado dedicado ao 
desenvolvimento regional e urbano, terá lugar entre 8 e 11 de outubro, em Bruxelas, sob o lema «Para uma 
política de coesão da UE forte após 2020». 

Neste Evento, realizado anualmente, serão debatidos temas de interesse para o desenvolvimento do 
território PROVERE, sendo ainda um momento estratégico para conhecer outras realidades europeias, 
projetos e as diretrizes das políticas públicas pós 2020. 

As inscrições estão abertas até 28 de setembro. 

Mais informação disponível aqui.

https://europa.eu/regions-and-cities/home_en?_cldee=c29uaWEwMTA1QGdtYWlsLmNvbQ%3D%3D&recipientid=contact-094b74cf9a03e8118113005056a043ea-642007bbfb884af5bc145203fe283889&esid=0a55cb94-6ba7-e811-8113-005056a043ea&urlid=8
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A Cimeira Nacional Inovação na Agricultura é promovida pela Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (DGADR)/Rede Rural Nacional (RRN), em conjunto com o Instituto Nacional de Investigação Agrária e 
Veterinária (INIAV) e a INOVISA e em colaboração com a Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT), a Agência 
Nacional de Inovação (ANI) e o APMEI – Agência para a Competitividade e Inovação.

O evento decorrerá em Lisboa, a 29 de outubro e pretende reunir todos os parceiros do Grupo Operacional (GO), 
bem como outros projetos de inovação, tendo como objetivos principais:

Networking entre parceiros de projetos GO e outros projetos de inovação em parcerias (H2020, FCT, PT2020, 
LIFE, outros) que trabalham temas de comum interesse;

Desenvolver sinergias entre equipas que tratam temas comuns;

Atribuição do Prémio Inovação – Crédito Agrícola.

Mais informação disponível aqui.

V. EVENTOS

CIMEIRA NACIONAL INOVAÇÃO NA AGRICULTURA

http://www.rederural.gov.pt/publicacoes-em-rede/are-reservada-2/2-2-uncategorised/1502-folha-informativa-n-79-jun-2018-destaque
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V. EVENTOS

OCEAN BUSINESS 2018

O Ocean Business 2018, um evento promovido pelo Ministério do Mar – Direção-Geral de Política do Mar, em 
colaboração com a Fórum Oceano, terá lugar entre 18 e 20 de setembro de 2018, na Gare Marítima de Alcântara, 
em Lisboa. 

O evento abordará temas como o green shipping, a engenharia oceânica, a digitalização marítima, a robótica 
oceânica, a monitorização e proteção ambiental e a segurança marítima, bem como atividades tradicionais como 
a pesca, aquacultura e o turismo náutico. A iniciativa será composta por três componentes: uma área expositiva, 
sessões de pitching e encontros bilaterais de negócio. 

A participação é gratuita e sujeita a inscrição.

Mais informação disponível aqui.

https://ocean-business-2018.b2match.io/home
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O Busineaa2Sea – Fórum do Mar 2018 realiza-se entre 14 e 16 de novembro, no Centro de Congressos da 
Alfândega do Porto. Esta edição, dedicada ao tema “Desafios do Mar 2030”, é promovida pela Fórum Oceano 
com a colaboração da Fundação CETMAR – Centro Tecnológico do Mar, com sede na Galiza.

O evento apresenta um programa diversificado dedicado ao tratamento e debate de um conjunto de desafios 
de natureza tecnológica, ambiental, social e económica com que os diferentes stakeholders da economia do 
Mar se vão confrontar na próxima década e inclui um programa de seminários e de workshops, uma Conferência 
Comemorativa do Dia Nacional do Mar, um Programa de Encontros de Negócio, sessões de pitches organizadas 
no programa “Curtas de Mar”, uma componente expositiva e ainda alguns momentos pedagógicos e de 
animação sobre cultura marítima e literacia dos oceanos.

Mais informação disponível aqui.

V. EVENTOS

BUSINESS2SEA – FÓRUM DO MAR 2018

http://www.forumoceano.pt/p185-business2sea-2018-pt
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V. EVENTOS

CALENDÁRIO DE EVENTOS DA UNTWO

A UNWTO - United Nations World 
Tourismo Organization - é uma 
agência especializada das Nações 
Unidas e a principal organização 
internacional no campo do turismo 
que atua na sua promoção e 
desenvolvimento.  Anualmente 
dinamiza um calendário alargado de 
eventos, conjuntamente com os seus 
afiliados, com iniciativas temáticas, 
de capacitação, entre outras de 
elevado interesse para as entidades 
que operam no setor. 

Do calendário aqui transposto para 
os meses de setembro a dezembro, 
destacam-se:

UNWTO Conferende on city 
breaks: Creating Innovative 
Tourism Experiences (outubro)

3rd UNWTO/UNESCO World 
conference on Tourism and 
Culture (dezembro)

Mais informação pode ser 
consultada no site da entidade.

http://www2.unwto.org/
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A ASPEA – Associação Portuguesa de Educação Ambiental disponibiliza diversas ações de formação, 
cofinanciadas pelo Fundo Ambiental, integradas na Estratégia Nacional de Educação Ambiental 2020 (ENEA) e 
direcionadas a docentes e técnicos de autarquias.

As propostas de formação são as seguintes:

Ação de formação de curta duração relativa a metodologias e dinâmicas pedagógicas para o 
desenvolvimento de projetos de EA “Educação Ambiental para a Sustentabilidade: aprender fora de portas, 
em ecossistemas fluviais”

Ação de formação de curta duração referente a “Sustentabilidade e responsabilidade social”

Sessão de apresentação do Projeto Europeu “Vamos Cuidar do Planeta”, do qual a ASPEA é coordenadora 
nacional, e que visa fomentar a realização de conferências relativas ao ambiente e aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, nas escolas e a nível europeu, envolvendo a comunidade educativa na 
discussão e identificação de problemáticas locais, e na conceção e execução de propostas de ações para 
corrigi-las.

Estas ações são gratuitas e decorrerão entre setembro e novembro de 2018, contudo, em função do local de 
realização, poderá ser necessário apoiar as ajudas de custo (deslocação e refeição) dos formadores e monitores.

Mais informação disponível aqui.

V. EVENTOS

ASPEA: AÇÕES DE FORMAÇÃO GRATUITAS COFINANCIADAS PELO FUNDO AMBIENTAL

https://aspea.org/index.php/noticias/318-atividades-cofinanciadas-pelo-fundo-ambiental
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RELEMBRAM-SE AINDA OS SEGUINTES EVENTOS

V. EVENTOS

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

CONGRESSO INTERNACIONAL  
“O MONTADO NO 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
SUDOESTE PENINSULAR”
(DECORRE DE 21 A 22 DE SETEMBRO DE 2018)

SEMANA DEDICADA À 
APRENDIZAGEM AO LONGO DA 
VIDA (DECORRE DE 22 A 26 DE OUTUBRO)

PARCERIAS NO TURISMO  
EUROPEU: EVENTOS B2B

—

—

—

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

http://eventos.unex.es/16255/detail/congresso-internacional-o-montado-no-desenvolvimento-rural-do-sudoeste-peninsular.html
http://www.semanaalv.net/
https://www.eutravelpartnerships.org/events/
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Este Programa visa reconhecer e recompensar iniciativas de caráter social e a dar visibilidade a jovens 
empreendedores capazes de inspirar a sociedade.

Esta iniciativa da Universidade Europeia integra o programa YouthActionNet promovido pela International Youth 
Foundation e conta com o apoio da ANJE - Associação Nacional de Jovens Empresários.

Os destinatários deste programa são os jovens com idade compreendida entre os 18 e os 29 anos, fundadores 
ou cofundadores de um projeto social ou ambiental a operar em território português há, pelo menos, três 
meses.

Os cinco projetos vencedores receberão: uma semana de formação especializada em Madrid, a mentoria 
dos ASHOKA Fellows e um prémio pecuniário de dois mil euros para investir no desenvolvimento dos respetivos 
projetos.

A brochura com mais informações sobre o program pode ser consultada neste link e as candidaturas devem ser 
apresentadas até ao dia 10 de setembro de 2018, diretamente aqui.

Mais informação disponível neste link.

V. PRÉMIOS E PROCESSOS MOBILIZADORES

PROGRAMA JES – JOVENS EMPREENDEDORES SOCIAIS

https://www.iyfnet.org/
https://www.iyfnet.org/
https://www.ashoka.org/en/our-network
https://www.europeia.pt/content/files/jes-apresentacao_2.pdf
http://www.yanapp.org/index.php?fuse=registration&scope=national&name=portugal
https://www.europeia.pt/universidade-europeia/jes
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V. PRÉMIOS E PROCESSOS MOBILIZADORES

NEWTON – NEW TOURISM OPORTUNITIES NETWORK

O NEWTON é um programa de aceleração promovido pela RIERC – Rede de Incubadoras de Empresas da 
Região Centro e apoio do Turismo de Portugal, concebido para apoiar projetos de empreendedorismo na área do 
Turismo.

O seu objetivo é estimular a inovação e o empreendedorismo na Região Centro, através de novas ideias e 
startups no setor do Turismo. O programa é destinado a:

Empreendedores (um ou em equipa) que tenham uma ideia de negócio na área do turismo;
Empresas criadas há menos de 2 anos que exerçam a sua atividade na área do turismo;
Empresas criadas há menos de 5 anos, desde que pretendam lançar um novo produto ou serviço na área do 
turismo.

São valorizados e priorizados os projetos que incluam:

Mobilidade sustentável;
Gestão inteligente da procura e desconcentração;
Realidade aumentada e IA;
Sustentabilidade ambiental e social;
Promoção turística do interior;
Promoção turística ao longo do ano.

O programa NEWTON desenvolve-se em 4 fases:

1.	 Fase de aceleração – Realização de 9 workshops de 5h cada, repartidos ao longo de 9 semanas interpoladas, 
incluindo tutoria durante e entre as sessões.

2.	 Fase de validação – Atribuição de um prémio no valor de 2.000€ a cada equipa para realização de protótipo 
e validação (MVP) no terreno, com tutoria da incubadora de sua região e apoio dos respetivos mentores.

3.	 Demo Day Final – Apresentações públicas, com investidores e instituições ligadas ao turismo.
4.	 Serviços de incubação numa das incubadoras da RIERC para os melhores projetos.

As inscrições decorrem até 15 de setembro através do seguinte formulário e regulamento disponível aqui.

Mais informações neste link.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxl6quWyZYGCk_C_ojHNSFlqpNpXB2pXoYxCi9XNb02eoqmw/viewform
https://drive.google.com/file/d/1CBXDk6qopasuPWczDWFw3mIGORCmceVO/view
https://rierc.pt/projects/4
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V. PRÉMIOS E PROCESSOS MOBILIZADORES

15ª EDIÇÃO DOS PRÉMIOS DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE TURISMO (OMT)

O Prémio da OMT visa reconhecer a contribuição das organizações públicas, privadas e ONG para 
o desenvolvimento competitivo e sustentável do turismo a nível local, nacional, regional e internacional.  Os 
projetos a candidatar devem dar cumprimento ao Código Global de Ética para o Turismo e aos princípios e 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

O processo de candidatura está aberto às seguintes categorias:

Prémio OMT para Políticas Públicas e Governança
Prémio OMT para E​mpresas
Prémio OMT para Organizações Não-Governamentais

As candidaturas devem ser apresentadas até ao dia 31 de outubro de 2018, diretamente no site da UNWTO, 
no qual se apresentam também algumas notas de orientação relativas ao prémio (Guidelines) e declaração 
(Statement of Understanding and Acceptance) que os candidatos devem ter em consideração.

Mais informação disponível aqui.

http://marketintelligence.unwto.org/webform/15-unwto-awards-call-applications
http://know.unwto.org/sites/all/files/know/15_UNWTO_Awards_Guidelines.pdf
http://know.unwto.org/sites/all/files/know/15_UNWTO_Awards_Statement_of_understanding_and_acceptance.pdf
http://marketintelligence.unwto.org/content/unwto-awards
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MARCA ENTIDADE EMPREGADORA INCLUSIVA 2019

A Marca Entidade Empregadora Inclusiva visa distinguir e reconhecer as entidades empregadoras que se 
destaquem por práticas de gestão abertas e inclusivas e as pessoas com deficiência envolvidas na criação de 
empresas, como empreendedores, ou na criação do próprio emprego e que contribuem para a criação de um 
mercado aberto e inclusivo.

Podem candidatar-se empregadores dos setores público, privado, cooperativo e da economia social, bem como 
pessoas com deficiência e incapacidade envolvidas na criação de empresas (como empreendedores) ou do seu 
próprio emprego.

A Marca Entidade Empregadora Inclusiva é atribuída de dois em dois anos. Às entidades a quem seja atribuída 
a Marca Entidade Empregadora Inclusiva e que se destaquem por práticas exemplares nos quatro domínios 
(recrutamento, desenvolvimento e progressão profissional; manutenção e retoma do emprego; acessibilidades; 
serviço e relação com a comunidade), é atribuída a Marca Entidade Empregadora Inclusiva – Excelência.

As candidaturas para a edição de 2019 decorrerão de 2 de janeiro a 28 de fevereiro de 2019, em iefponline.iefp.pt.

Mais informação disponível aqui.

file:///C:\Users\susanaloureiro\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Outlook\0TTIMCVS\iefponline.iefp.pt
http://www.adcoesao.pt/content/marca-entidade-empregadora-inclusiva-2019
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RELEMBRAM-SE OS SEGUINTES PRÉMIOS AINDA EM CURSO:

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

ENCERRAMENTO

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

LINK

PRÉMIO PARA AS CIDADES  
COM MAIS QUALIDADE DE  
VIDA

PRÉMIO JOVENS PELA  
IGUALDADE

PRÉMIO EUROPEU DE 
SUSTENTABILIDADE

PRÉMIO HORIZON:  
PHOTOVOLTAICS MEETS HISTORY

CONCURSO “TODOS CONTAM”

ESTATUTO PME LÍDER E PME 
EXCELÊNCIA 2018

PRÉMIO CIDADE ACESSÍVEL

ABRE EM SETEMBRO 
DE 2018

14 DE SETEMBRO DE 2018

14 DE SETEMBRO DE 2018

26 DE SETEMBRO DE 2018

12 DE OUTUBRO DE 2018

31 DE OUTUBRO DE 2018

16 DE SETEMBRO DE 2018

CLIQUE AQUI

PORTAL DA JUVENTUDE

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI

CLIQUE AQUI
(INFORMAÇÃO RELATIVA AO PRÉMIO 

ACESSIBILIDADE NO PATRIMÓNIO 
CULTURAL)

http://newcities.org/wellbeingcity-award/
https://juventude.gov.pt/Eventos/ConcursosPassatempos/Paginas/Premio-Jovens-pela-Igualdade2018.aspx
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/european-sustainability-award-rules-of-contest-en_1.pdf
https://ec.europa.eu/research/horizonprize/index.cfm?prize=photovoltaics
http://www.todoscontam.pt/
https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Qualificacao-Certificacao/PME-Lider.aspx
https://ec.europa.eu/info/access-city-awards_en#apply-for-the-access-city-award
http://www.accesscityaward.eu/registration/initialize2.xhtm?lang=en
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REGULAMENTO 1º DIREITO – PROGRAMA DE APOIO AO ACESSO À HABITAÇÃO

O 1º Direito – Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, criado pelo Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, 
constitui um dos instrumentos criados no quadro da Nova Geração de Políticas de Habitação do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 50-A/2018, de 2 de maio.

O 1º Direito visa garantir as condições de acesso a uma habitação adequada às pessoas que vivem em condições 
indignas e que não dispõem de capacidade financeira para aceder a uma solução habitacional adequada. 
Em consonância com o papel imprescindível que a Nova Geração de Políticas de Habitação reconhece aos 
municípios na sua implementação, cabe-lhes efetuar o diagnóstico das situações habitacionais indignas 
existentes nos respetivos territórios e, em conformidade, elaborarem as estratégias locais de habitação que 
enquadram todos os apoios financeiros a conceder nos seus territórios no âmbito deste programa.

A Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto regulamenta o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, que estabelece o 1.º 
Direito— Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, e define o modelo e os elementos essenciais para efeito da 
apresentação ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), das candidaturas à concessão 
de apoios ao abrigo desse programa.

Estratégia Local de Habitação (Artigo 2.º)

A Estratégia Local de Habitação é elaborada de acordo com os princípios do 1.º Direito contendo, em especial:

a.	 O diagnóstico global atualizado das carências habitacionais existentes no seu território, contendo as 
caraterísticas e o número de situações de pessoas e agregados que nele vivem em condições habitacionais 
indignas, tal como definidas no DL N.º 27/2018

BENEFICIÁRIOS: 

Estado, através da DGFT, Regiões Autónomas e 
municípios, associações de municípios, empresas 
públicas, entidades públicas empresariais ou 
institutos públicos das administrações central, 
regional e local, incluindo empresas municipais, 
misericórdias, IPSS e pessoas coletivas de utilidade 
pública administrativa ou de reconhecido interesse 
público e entidades gestoras de casas de abrigo 
e respostas de acolhimento da Rede de Apoio a 
Vítimas de Violência Doméstica.

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/115440317/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/115211109
https://dre.pt/application/conteudo/116090203
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/115440317/details/normal?l=1
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b.	 As soluções habitacionais que o município pretende ver desenvolvidas em função do diagnóstico das 
carências habitacionais existentes e das suas opções estratégicas ao nível da ocupação do solo e do 
desenvolvimento do território

c.	 A programação das soluções habitacionais por forma a cumprir o objetivo de proporcionar uma resposta 
habitacional a todas as pessoas e agregados objeto do diagnóstico num período máximo de seis anos

d.	 A ordem de prioridade das soluções habitacionais a promover por forma a dar resposta habitacional a todas 
as pessoas e agregados que vivem no seu território em condições habitacionais indignas

e.	 A demonstração do enquadramento da estratégia local de habitação nos princípios do programa 1º Direito, 
consagrados no artigo 3º do Decreto-Lei nº 37/2018

As pessoas singulares, isoladamente ou enquanto titulares de um agregado, que pretendam candidatar-se a 
apoio para soluções habitacionais ao abrigo do 1.º Direito devem entregar os seus pedidos junto do município 
que avalia os pedidos de apoio e opta por uma das seguintes soluções: atribuição de habitação municipal; 
integração no âmbito de candidatura própria do município ao 1.º Direito ou de candidatura de uma das 
entidades elegíveis; constituição de candidatura individualizada, como beneficiário direto (art.º 4º).

Mais informação disponível em: Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto; Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho

https://dre.pt/application/conteudo/116090203
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/115440317/details/normal?l=1
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ALTERAÇÃO À LEI DO ALOJAMENTO LOCAL

A Lei n.º 62/2018 de 22 de agosto de 2018 altera o regime de autorização de exploração dos estabelecimentos de 
alojamento local, procedendo à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto.

Entre as alterações legislativas está a criação de “áreas de contenção”, ou seja, bairros ou zonas específicas onde 
as autarquias passam a poder impor limites relativos ao número de estabelecimentos de alojamento local. Além 
disso, passa a ser competência da ASAE e das câmaras municipais a fiscalização do cumprimento do Decreto-Lei 
e a decisão do estabelecimento de novos alojamentos locais. 

As alterações preveem também medidas e novas regras tanto para os proprietários e condomínios.

Mais informação disponível em: Lei n.º 62/2018 de 22 de agosto de 2018

https://dre.pt/application/conteudo/116152179
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/56384880/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/116152179
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PLANOS DE AVISOS DOS SISTEMAS DE INCENTIVOS E DOS SISTEMAS DE APOIO 2018

Foram publicados os planos de abertura de candidaturas para o Sistema de Incentivos e para os Sistemas de 
Apoio (SAICT/SIAC/SAMA/RAIT) do Programa Operacional COMPETE 2020 para o ano de 2018.

Os planos de abertura estão disponíveis para download nos seguintes links:

Sistemas de Incentivos - CLIQUE AQUI
Sistemas de Apoio SAICT/SIAC/SAMA/RAIT – POCI - CLIQUE AQUI

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/avisos/Planos/PlanoAVISOS2018_Sistema%20Incentivos.pdf
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/avisos/Planos/PlanoAVISOS2018%20Sistemas%20Apoio_POCI.pdf


48Boletim # 10 | Setembro 2018

V. NOTÍCIAS

4ª GERAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTRATOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Foi publicada em Diário da República a Portaria nº 229/2018 que cria a 4ª Geração do Programa de Contratos 
Locais de Desenvolvimento Social e aprova, ainda, o respetivo regulamento específico que estabelece as normas 
orientadoras para a execução do Programa CLDS-4G. Este visa a prossecução dos seguintes objetivos:

Aumentar os níveis de coesão social dos concelhos objeto de intervenção dinamizando a alteração da sua 
situação socioterritorial;
Concentrar a intervenção nos grupos populacionais que em cada território evidenciam fragilidades 
mais significativas, promovendo a mudança na situação das pessoas tendo em conta os seus fatores de 
vulnerabilidade;
Potenciar a congregação de esforços entre o setor público e o privado na promoção e execução dos projetos 
através da mobilização de atores locais com diferentes proveniências;
Fortalecer a ligação entre as intervenções a desenvolver e os diferentes instrumentos de planeamento 
existentes de dimensão municipal.

As ações a desenvolver pelos CLDS-4G integram os seguintes eixos de intervenção:

Eixo 1: Emprego, formação e qualificação;
Eixo 2: Intervenção familiar e parental, preventiva da pobreza infantil;
Eixo 3: Promoção do envelhecimento ativo e apoio à população idosa;
Eixo 4: Auxílio e intervenção emergencial às populações inseridas em territórios afetados por calamidades e/
ou capacitação e desenvolvimento comunitários. 

A Portaria define os territórios de intervenção Programa e as entidades que devem ser envolvidas, entras as 
quais, Câmara Municipal, os Conselhos Locais de Ação Social (CLAS) (artigos 2º e 10º), entre outras normas 
procedimentais.

Mais informação disponível aqui.

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/116043539/details/maximized
http://www.adcoesao.pt/content/4a-geracao-do-programa-de-contratos-locais-de-desenvolvimento-social
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LEZÍRIA + SUSTENTÁVEL LANÇA NOVA FERRAMENTA

O Projeto Lezíria + Sustentável, promovido pela NERSANT – Associação Empresarial da Região de santarém 
e pela CIMLT – Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, lançou uma ferramenta gratuita de suporte à 
criação de planos estratégicos de circularidade (riscos e oportunidade). 

Esta ferramenta permite que as empresas pertencentes aos quatro macro setores mais representativos da 
região (agroflorestal; metalomecânica; transportes e logística; ambiente e resíduos) façam o seu diagnóstico de 
sustentabilidade, através de um teste que demora entre 15 a 20 minutos e que permite identificar as vertentes 
passíveis de melhoria e as oportunidades disponíveis para atingir estágios de sustentabilidade e circularidade 
mais avançados.

Mais informação disponível aqui.

https://leziria-sustentavel.nersant.pt/


50Boletim # 10 | Setembro 2018

V. NOTÍCIAS

EURODESK PORTUGAL: CHAMADA PARA MULTIPLICADORES

A Eurodesk é uma associação internacional sem fins lucrativos criada em 1990 e, como organização de suporte 
ao Programa Erasmus + (2014-2020), é uma fonte gratuita de informação abrangente e acessível para os jovens 
sobre oportunidades de mobilidade de aprendizagem internacionais. A promoção da Rede Eurodesk é uma das 
responsabilidades da Agência Erasmus + Juventude em Ação.

Os multiplicadores Eurodesk são organizações que possuem profissionais que trabalham com jovens 
(animadores de juventude, professores, agentes de informação e que tenham condições de realizar serviços de 
informação aos jovens), sendo um dos pilares muito importantes na estrutura da Eurodesk para fazer chegar a 
informação das oportunidades a todos os jovens.

Direitos de um Multiplicador Eurodesk Portugal:

a.	 Obter assistência em tempo real, partilhando informação com outros países e obtendo informação de 
oportunidades em primeira mão relativas aos temas em trabalho;

b.	 Obter informações relevantes de programas e iniciativas nacionais e internacionais, com vista à sua 
disseminação pelos jovens da sua área de atuação;

c.	 Acesso a plataformas de informação e colaboração online restritas;
d.	 Acesso a manuais, documentação e formação para a realização da Missão Eurodesk;
e.	 Aceder a todos os documentos Eurodesk, bem como aos boletins periódicos de informações e 

oportunidades;
f.	 Apoio a atividades, iniciativas e eventos a realizar no plano de atividades aprovado;
g.	 Ser formalmente reconhecido como Multiplicador oficial da Rede Eurodesk;
h.	 Ter acesso a formações nacionais e internacionais.

BENEFICIÁRIOS: 

Organismos públicos e organização sem fins 
lucrativos (organização de juventude, associação, 
fundação, etc.) que trabalhem na área da juventude 
ou tenham como público-alvo os jovens e tenham 
experiência em projetos europeus ou em cooperação 
internacional.

DATA DE  
ENCERRAMENTO

15 DE SETEMBRO DE 2018 
(17:59:00)

MAIS INFORMAÇÕES
AVISO EURODESK

CLIQUE AQUI

https://juventude.pt/recursos/195/view
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXPjB8RVfcejPwsIh5aldjgMQ1cSU3Do53O41IP4R8xj8ymA/viewform
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Responsabilidades de um Multiplicador Eurodesk Portugal:

i.	 Responder de acordo com as regras estabelecidas a questões formuladas pelos jovens (tanto online como 
presencialmente);

j.	 Partilhar informação europeia pelos jovens;
k.	 Cooperar com organizações nacionais e internacionais no âmbito do trabalho a realizar;
l.	 Participar nos seminários e formações organizados pelo Centro Nacional Eurodesk;
m.	 Recolher, partilhar e atualizar informação e oportunidades nas plataformas, com informação de eventos 

locais e regionais de interesse para os jovens;
n.	 Recolher, partilhar e atualizar informação nas plataformas, com informação de eventos e oportunidades 

europeias de interesse para os jovens;
o.	 Disseminar informação pelos meios de comunicação locais e regionais, bem como pelas organizações locais 

e regionais com importância para os jovens;
p.	 Entre outras.

Prioridades na seleção:

1.	 Perfil e experiência da Organização;
2.	 Equilíbrio geográfico da Rede;
3.	 Perfil e experiência da pessoa indicada para multiplicador;
4.	 Condições para realizações da missão.

As candidaturas devem ser feitas através do formulário online.

Todas as dúvidas e questões podem ser endereçadas para Joaquim Freitas – Eurodesk@juventude.pt

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXPjB8RVfcejPwsIh5aldjgMQ1cSU3Do53O41IP4R8xj8ymA/viewform
mailto:Eurodesk@juventude.pt
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PUBLICADA A EDIÇÃO 2018 DA UNWTO TOURISM HIGHLIGHTS 

A 27 de agosto foi publicada a edição de 2018 “Tourism Highlights” da UNWTO que apresenta, de forma 
sucinta o panorama internacional do turismo, baseado nos resultados de 2017. A publicação integra:

Tendências chave no turismo internacional em 2017
Resultados por (sub) região e pais de destino 
Top dos destinos turísticos mundiais 
Outbound por região

Está disponível em Inglês aqui.

As edições anteriores podem ser consultadas na UNWTO e-library e os dados estatísticos mais recentes estão 
disponíveis no UNWTO World Tourism Barometer.

https://www.e-unwto.org/doi/pdf/10.18111/9789284419876
http://www.e-unwto.org
http://www.unwto.org/facts/eng/barometer.htm



